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LEI N° 794 de 22 de outubro de 2009. 

Regulamenta o que determina o Art. 100, § 30 da 
Constituição Federal no âmbito da Fazenda 
Municipal de Frei lnocêncio-MG. 

A Câmara Municipal de Frei Inocêncio, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Para efeito do que dispõe o art. 100, § 30 da Constituição Federal, no âmbito 
da Fazenda Municipal serão considerados de pequeno valor os débitos ou obrigações 
que tenham valor igual ou inferior a dez salários mínimos 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário 
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CARLS VINÍCIO D CARVALHO SOAFE 
Prefeitd Municipal 
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cio, ,̀  22 de outubro de 2009. 

AV. DR JOÃO SOUZA LIMA, 731 - CEP 35112-000 - FREI INOCÊNCIOíMG - CENTRO 


